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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 DE MAIO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 36/24 A 38/24
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/24
* REQUERIMENTOS Nºs 19/24 E 20/24
* INDICAÇÕES Nºs 55/24 A 60/24
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 26/24
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
COM BASE NO § 2º DO ART. 121 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, COLOCO EM DISCUSSÃO ESPECIAL O PARECER Nº 1/24, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR,  O QUAL PROPÕE O ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27 DE 2024 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um topógrafo, com carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração padrão 10, pelo prazo de seis meses, renovável por igual período.
A contratação temporária é necessária, visto que atualmente no quadro há um topógrafo efetivo e um emergencial, cujo contrato encerra em junho do corrente ano, devendo proceder com novo processo seletivo em razão da alta demanda, que possivelmente será sanada em um ano.
Conforme determina o art. 124 do Regimento Interno, na matéria da discussão especial não é admitida a apresentação de emendas e só pode ser discutida por um Vereador de cada Bancada, indicado pelo Líder, e pelo Presidente e Relator da Comissão Permanente:
1º) Presidente da CCR: Nader
2º) Relator da CCR: Diego
3º) Indicação da Bancada do MDB: Daiana
4º) Indicação da Bancada do PCdoB: Edivan
5º) Indicação da Bancada do PDT: Paulo
6º) Indicação da Bancada do PP: _______________
7º) Indicação da Bancada do PSDB: ____________
8º) Indicação da Bancada do PT: _______________ 
Então, COLOCO EM DISCUSSÃO O PARECER Nº 1/24
Após colocado em discussão, COLOCO EM VOTAÇÃO O PARECER Nº 1/24.
PARA QUE O PROJETO DE LEI Nº 27/24 POSSA SER VOTADO, O PARECER DEVERÁ SER DERRUBADO (REJEITADO).
CASO O PARECER SEJA ACATADO (CONFIRMADO), O PROJETO DE LEI SERÁ ARQUIVADO.
VEREADORES FAVORÁVEIS AO PARECER E ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº 27/24, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
FAVORÁVEIS: ___________________________
CONTRÁRIOS: ___________________________
RESULTADO: ____________________________
_____________________________________________________________
(Se o Parecer da CCR for derrubado/rejeitado, colocar em discussão e votação ao projeto de lei nº 27/24)
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 27/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um topógrafo, com carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração padrão 10, pelo prazo de seis meses, renovável por igual período.
A contratação temporária é necessária, visto que atualmente no quadro há um topógrafo efetivo e um emergencial, cujo contrato encerra em junho do corrente ano, devendo proceder com novo processo seletivo em razão da alta demanda, que possivelmente será sanada em um ano.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 21/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quinze professores, com carga horária semanal de 20 horas, pelo prazo de um ano, renovável por igual período.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme orientação técnica do IGAM, no sentido de que as vantagens mencionadas deverão ser somente aquelas compatíveis com o cargo temporário, não podendo ser as vinculadas a vinculo funcional efetivo.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 25/24, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um dentista especializado, com carga horária semanal de vinte horas e remuneração equivalente a 50% do Padrão 12, pelo período de um ano, renovável por igual período, para atuar junto ao CIACSUS.
E à Mensagem Retificativa ao PL, enviada pelo Prefeito Municipal, alterando o art. 2º e o Anexo I da proposição, no sentido de constar que  o profissional a ser contratado deverá também possuir especialização em radiologia.
Relator da CCR: Nader
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 30/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Eletricista, com carga horária semanal de 44 horas e remuneração padrão 05, pelo prazo de um ano, renovável por igual período.
Relator da CCR: João
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 31/24, que institui as comemorações alusivas aos 80 anos do Município de Três Passos, por meio de atividades e/ou eventos que apresentem as especificidades do nosso município, para conhecer melhor os aspectos culturais, sociais, econômicos, educativos e históricos, a serem desenvolvidas por escolas públicas e privadas, entidades e associações.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 32/24, que autoriza alteração da LOA, exercício 2024, e abertura de crédito especial no valor de R$ 10.977,83, para contabilização de repasse financeiro adicional à Amuceleiro, com o intuito de auxiliar o Presídio Estadual de Três Passos, a fim de viabilizar serviços de construção de muro, que proporcionará maior segurança ao Presídio.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 33/24, que autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro adicional à Amuceleiro para construção de muro no Presídio Estadual de Três Passos, no valor de R$ 10.977,83, para evitar os arremessos para dentro do presídio, sendo esta uma reivindicação da Secretaria da Segurança Pública.
Relator da CCR: Nader
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTE DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/24 (contratação emergencial de até quatro agentes de combate a endemias):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/24 (contratação emergencial de um oficineiro):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24 (concessão de uso de imóvel público para a UERGS):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Paulo
2. Flavio
3. Nader
4. Edivan
5. Diego
6. Luis
7. Ingomar
8. Giuvani
9. Gilmar
10. Jair
11. Daiana
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Jair
2. Edivan
3. Luis
4. Diego
5. Daiana
6. Gilmar
7. Nader
8. Ingomar
9. Paulo
10. Giuvani
11. Flavio
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


